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PONTOS FORTES 
 

• Existência de uma norma que permite o confisco sem 
necessidade de uma sentença condenatória (art. 96 do CP) 

 

• Procedimento para a aplicação do confisco sem processo 
penal contra uma pessoa (Lei 4.575) 

• A utilização de técnicas especiais de investigação não está 
limitada a certos delitos (salvo a entrega vigiada e o agente 
infiltrado)  



PONTOS FRACOS  

 
• Inexistência de um órgão que se encarregue da administração 

de bens apreendidos e de uma norma que lhe permita ser 
eficiente em tal tarefa. 

 

• Falta de continuidade nos casos onde foram decretados o 
confisco ou a privação de direitos. 

 

• Aceso limitado à informação, devido aos sistemas de base de 
dados serem muito obsoletos.  
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